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Luis 
Fernando 
Silveira 
Dantas

720.780.901-82 Técnico em 
Gestão Pública

Membro

Robson 
Pires da 
Silva

043.004.461-56 Líder de Área ou 
Projeto

Membro

Vitor 
Rodrigues 
Alves

052.118.731-14 Gerente de Apoio 
Administrativo e 
Logístico

Membro

Art. 3º - DESIGNAR o servidor Vitor Rodrigues Alves, CPF/
MF 052.118.731-14, ocupante do cargo de Gerente de Apoio Admi-
nistrativo e Logístico, para ser representante da Gestão Patrimonial 
junto a Secretaria de Estado da Administração, gerenciando todo o 
acervo mobiliário desta Secretaria de Estado de Desenvolvimen-
to e Inovação, com acesso ao Sistema Informatizado de Gestão 
Patrimonial, responsabilizando-se pelos atos praticados.

Art. 4º - Compete a Comissão Permanente de Gestão 
Setorial do Patrimônio:

I - reportar à Secretaria de Estado da Administração - 
SEAD;

II - ter acesso aos sistemas informatizados pertinentes à 
Gestão Patrimonial;

III - gerenciar todo o acervo mobiliário da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento e Inovação e responder perante 
a Secretaria e aos Órgãos de Controle e Fiscalização do Estado 
quanto às possíveis irregularidades apuradas na gestão do 
Patrimônio Público sob sua responsabilidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação

<#ABC#174850#7#207644/>

Protocolo 174850
<#ABC#174851#7#207645>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E 

INOVAÇÃO

Portaria 126 - GAB/2020 - SEDI

Institui a Comissão Permanente de Gestão Setorial do 
SIGMATE da Secretaria de Estado de  Desenvolvimento e 

Inovação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, à vista do que 
dispõe o permissivo constitucional do artigo 40, § 1º, inciso VI, da 
Constituição do Estado de Goiás, e com fundamento no artigo 56, 
inciso VI, da Lei Estadual Nº 20.491, de 25 de junho de 2019.

Considerando o que estabelece o Decreto Estadual 
Nº 8.043, de 28 de novembro de 2013, que instituiu o Sistema 
de Gestão de Materiais do Estado - SIGMATE, e sua utilização 
corporativa entre os órgãos e entidades da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo;

Considerando o que estabelece a Resolução Normativa 
Nº 005/2018 do  do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Permanente de Gestão 
Setorial do SIGMATE da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
e Inovação.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores relacionados no 
Quadro I, como responsáveis pela Gestão Setorial do SIGMATE.

QUADRO I
NOME CPF/MF CARGO FUNÇÃO
Saulo Salles 
Filho

054.370.391-66 Assessor A7 Gestor 
Setorial

Jaciara 
Alves 
Medeiros

589.681.561-15 Assessor A3 Membro

Luis 
Fernando 
Silveira 
Dantas

720.780.901-82 Técnico em 
Gestão Pública

Membro

Vitor 
Rodrigues 
Alves

052.118.731-14 Gerente de Apoio 
Administrativo e 
Logístico

Membro

Art. 3º - DESIGNAR o servidor Vitor Rodrigues Alves, 
CPF/MF 052.118.731-14, ocupante do cargo de Gerente de Apoio 
Administrativo e Logístico, para ser representante da Gestão 
do SIGMATE junto a Secretaria de Estado da Administração, 
gerenciando todo o acervo de materiais desta Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento e Inovação, com acesso ao Sistema Informati-
zado, responsabilizando-se pelos atos praticados.

Art. 4º - Compete a Comissão Permanente de Gestão 
Setorial do SIGMATE:

I - reportar à Secretaria de Estado da Administração - 
SEAD;

II - ter acesso aos sistemas informatizados pertinentes 
à Gestão, e prestar o suporte aos servidores credenciados no 
SIGMATE;

III - gerenciar todo o estoque de materiais da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento e Inovação e responder perante aos 
Órgãos de Controle e Fiscalização do Estado;

IV - realizar o inventário anual dos materiais de consumo.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário de Estado de Desenvolvimento e Inovação

<#ABC#174851#7#207645/>

Protocolo 174851
<#ABC#174789#7#207565>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2020-SEDI - Às 16:22 horas do dia 26 de março de 2.020, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento e Inovação, homologa a adjudicação referente ao Processo 
201914304003031, Pregão 001/2020.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO
Situação: ADJUDICADOS
ITEM 1: TOMADA ELÉTRICA
Valor Unitário: R$5,09                      Valor Total: R$763,50
ITEM 2: TOMADA ELÉTRICA
Valor Unitário: R$11,05                    Valor Total: R$1.657,50
ITEM 12: LUMINÁRIA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X18W 
Valor Unitário: R$119,99                  Valor Total: R$ 5.279,56
Homologados à empresa: ELÉTRICA CIDADE EIRELI - 
CNPJ: 29.714.907/0001-02
Situação: ADJUDICADOS
ITEM 3: CABO FLEXÍVEL 1X2,5MM 
Valor Unitário: R$ 89,40                   Valor Total: R$ 447,00
ITEM 4: CABO FIO FLEXÍVEL 750 V, 2,5MM2 VERDE 
Valor Unitário: R$ 86,90                   Valor Total: R$ 434,50
ITEM 5: CABO FIO FLEXÍVEL 750 V, 2,5MM2 AZUL 
Valor Unitário: R$ 87,80                   Valor Total: R$ 439,00
Homologados à empresa: MASTER MINAS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 25.294.980/0001-03
Situação: ADJUDICADO
ITEM 6: CAIXA DE CABO DE REDE RJ 45 CATEGORIA 6E C/ 305 
METROS  
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